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EXPEDIENTE

     O Diário Oficial do Município de Cidelândia, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 

publicação da entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade inteiramente 

responsável pelo conteúdo aqui publicado.

 

ACERVO

     As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Cidelândia poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cidelandia.ma.gov.br. 

 

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 

filtros, acesse: 

cidelandia.ma.gov.br/transparencia/diario

     As Consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro.

 

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Cidelândia 

CNPJ 01.610.134/0001-97

Av. Senador La Roque, s/n 

Telefone: (99)3535-0426

Site: cidelandia.ma.gov.br

Diário: cidelandia.ma.gov.br/transparencia/diario
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DECRETO Nº 012, DE 24 DE MAIO DE 2024. 
“Dispõe sobre ponto facultativo, e dá outras providê
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO
Senhor FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 
atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e;  
Considerando que na próxima quinta-feira, dia 30 de 
celebrado Corpus Christi comemoração litúrgica católica 
quinta-feira seguinte ao domingo da Santíssima Trindade,
vez, acontece no domingo seguinte ao de Pentecostes
Considerando ainda que não haverá prejuízo com o ponto facultativo 
na administração direta, no dia 31 de maio, próxima sexta feira.  
D E C R E T A:  
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos direto da 
administração pública municipal de Cidelândia - MA, n
de 2024, ressalvados os serviços públicos considerados essenciais. 
Art. 2º - Fica o servidor público deste município, obrigado se fazer 
presente em seu posto de trabalho no dia à que se refere este ponto 
facultativo, desde que seja solicitado sua presença por seu superior 
imediato.  
Art. 3º - Postos de saúde, Hospital Municipal, Coleta de resido sólidos 
(lixo) e CPL, funcionarão normalmente.  
Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
(vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2024.

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO DE SRP N.º 007/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura
materiais odontológicos para atender as necessidades
saúde deste município, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021. 
menor preço ABERTURA: 07 de junho de 2024, ás 08:00 horas. 
www.licitacidelandia.com.br, O EDITAL E SEUS ANEXOS: 
disponíveis no site www.cidelandia.ma.gov.br. Maiores informações: 
email cplcidelendia@gmail.com e Telefone: 99 9 88054715. Cidelândia 
(MA), 23 de maio de 2024. Francisco Roberto Coelho Araújo
Secretário Municipal de Saúde. 
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ências”. 
ESTADO DO MARANHÃO, 

 no uso de suas 
das pela Lei Orgânica do 

de maio, será 
católica que ocorre na 

Santíssima Trindade, que, por sua 
Pentecostes.   

que não haverá prejuízo com o ponto facultativo 
, próxima sexta feira.   

Fica decretado ponto facultativo nos órgãos direto da 
MA, no dia 31 de maio 

, ressalvados os serviços públicos considerados essenciais.  
Fica o servidor público deste município, obrigado se fazer 

seu posto de trabalho no dia à que se refere este ponto 
icitado sua presença por seu superior 

oleta de resido sólidos 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

DE CIDELÂNDIA – MA, aos 24 
. 

FERNANDO AUGUSTO COELHO TEIXEIRA 

PREGÃO ELETRÔNICO DE SRP N.º 007/2024 
futura contratação de 

necessidades da rede de 
município, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021. DO TIPO: 

07 de junho de 2024, ás 08:00 horas. LOCAL: 
O EDITAL E SEUS ANEXOS: estão 

. Maiores informações: 
99 9 88054715. Cidelândia 

Francisco Roberto Coelho Araújo – 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO
LEI 

PROCESSO DE ORIGEM: Pregão
ADMINISTRATIVO: 020/2024. 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS CURSOS DE CAPACITAÇÃ
ESPANHOLA CLASSIFICADOS COMO ENSINO COMPLEMENTAR 
DESTINADOS A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL. 
REGISTRADO: R$ 3.326.400,00
SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
2024.  FINAL: 31 de dezembro de 2024. 
Secretaria Municipal de Educação. 
DO BENEFICIÁRIO: VINNYA IDIOMAS L
43, Rua Urbano Santos, Número 155, Sala 908, Edificio Aracti Office,
Bairro Centro, Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. Contratado
Roderico Paixão Lima, CPF 
vigéssimo segundo dia do mês de
MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
nº 01.610.134/0001-97, neste ato representada pelo seu 
Secretario o Sr. Francisco Roberto Coelho de Araújo, inscrito no 
CPF de nº 243.056.853-53, 
Preços (ARP), referente ao Processo
deu origem ao Pregão Eletrônico
contratação de empresa para
cursos de capacitação em língua inglesa e espanhola¨ classificados 
como ensino complementar destinados a rede de educação municipal., 
RESOLVE registrar os preços da
ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no
sujeitando-se as partes às normas
partes às normas constantes na
bem como, as cláusulas e condições
se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 1. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 1.1. A
objeto REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM 
ESPANHOLA¨ CLASSIFICADOS COMO ENSINO COMPLEMENTAR 
DESTINADOS A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico
003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados,
transcrição. 2. CLÁUSULA SEGUNDA
CADASTRO RESERVA: 2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 
de 8 (oito) meses, contado a partir do primeiro dia útil
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do prestador, desde que
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento
momento da contratação e a cada
de créditos orçamentários, bem

PODER EXECUTIVO DE CIDELÂNDIA Homologação/Adjudicação
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REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024. 
 14.233/2021. 

Pregão Eletrônico Nº 003/2024, Nº PROCESSO 
20/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA E 

CLASSIFICADOS COMO ENSINO COMPLEMENTAR 
DESTINADOS A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL. VALOR TOTAL 

3.326.400,00 (TRÊS MILHÕES, TEZENTOS E VINTE E 
SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). VIGÊNCIAS: INICIAL: 22 de maio de 

FINAL: 31 de dezembro de 2024. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Educação. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S). DADOS 

BENEFICIÁRIO: VINNYA IDIOMAS LTDA, CNPJ nº 10.710.104/0001-
Número 155, Sala 908, Edificio Aracti Office, 

Cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. Contratado 
 nº 343.915.413-00. PREÂMBULO: Ao 

vigéssimo segundo dia do mês de maio de 2024, a PREFEITURA 
CIDELÂNDIA – MA, através da Unidade 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ 
neste ato representada pelo seu 

Secretario o Sr. Francisco Roberto Coelho de Araújo, inscrito no 
53, lavra a presente Ata de Registro de 
Processo Administrativo em epígrafe que 

co N° 003/2024, que tem como objeto a 
para prestação de serviços ¨realização de 

cursos de capacitação em língua inglesa e espanhola¨ classificados 
como ensino complementar destinados a rede de educação municipal., 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 

de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, 

normas constantes na, sujeitando-se as 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

condições abaixo estabelecidas, constituindo-
em documento vinculativo e obrigacional às partes. 1. 

OBJETO: 1.1. A presente Ata tem por 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ¨ 
REALIZAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA INGLESA E 
ESPANHOLA¨ CLASSIFICADOS COMO ENSINO COMPLEMENTAR 
DESTINADOS A REDE DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, especificado no 
Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº 
003/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
ujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E 
RESERVA: 2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será 

de 8 (oito) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

desde que comprovado o preço vantajoso. 2.2. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

instrumento contratual e observará no 
cada exercício financeiro a disponibilidade 

bem como a previsão no plano plurianual, 

mologação/Adjudicação 
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quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 2.3. Na
contrato ou do instrumento substituto deverá haver
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 2.4. A 
contratação com os prestadores registrados na ata será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 2.4.1. O instrumento contratual de 
que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade
ata de registro de preços. 2.5. Os contratos decorrentes
registro de preços poderão ser alterados, observado o
14.133, de 2021. 2.6.  Após do processo de contratação,
observadas as seguintes condições para formalização
de preços: 2.6.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 2.6.2. Será
ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
serviços que: Aceitarem cotar os itens com preços
adjudicatário, observada a classificação da licitação; * Mantiverem
proposta original. 2.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou dos prestadores de serviços
na ata. 2.7. O registro a que se refere o item 2.4.1. tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de
atendimento pelo signatário da ata. 2.8. Para fins da ordem de 
classificação, os licitantes ou prestadores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário terão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 2.9. A habilitação dos 
licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
2.4.1. somente será efetuada quando houver
contratação dos licitantes remanescentes, 
hipóteses:2.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no aviso de contratação direta; 2.9.2. Quando houver
do registro do licitante ou do registro de preços. 2.10. O
registrado com indicação dos licitantes e prestadores
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da 
preços. 2.11. Após a homologação do processo 
prestador mais bem classificado será convocado para
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, sob pena de decair o direito,
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 2.11.1. O prazo
convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do prestador convocado, desde
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração. 2.12. A ata de registro de preços
assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 2.6.3, observando o item 2.9. e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 2.14.  Na 
hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.1, aceitar a 
contratação nos termos do item  anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento
convocatório, poderá: 2.14.1. Convocar para negociação os demais 
licitantes ou prestadores de serviços remanescentes cujos preços
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
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financeiro. 2.3. Na formalização do 
haver a indicação da 

créditos orçamentários respectivos. 2.4. A 
contratação com os prestadores registrados na ata será formalizada por 

contratual, emissão de nota de empenho de 
pesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

2021. 2.4.1. O instrumento contratual de 
que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade  da 

decorrentes do sistema de 
o art. 124 da  Lei nº 

contratação, deverão ser 
formalização da ata de registro 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 
dela; 2.6.2. Será incluído na 

dos prestadores de 
preços iguais aos do 

classificação da licitação; * Mantiverem sua 
original. 2.6.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes ou dos prestadores de serviços registrados 
refere o item 2.4.1. tem por objetivo a 

impossibilidade de 
da ata. 2.8. Para fins da ordem de 

classificação, os licitantes ou prestadores que aceitarem reduzir suas 
 prioridades sobre 

original. 2.9. A habilitação dos 
licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

houver necessidade de 
 nas seguintes 

hipóteses:2.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de 
estabelecidos no edital ou 

houver o cancelamento 
preços. 2.10. O preço 

prestadores será divulgado no 
 ata de registro de 

 de contratação, o 
para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
direito, sem prejuízo 

2021. 2.11.1. O prazo de 
convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

desde que apresentada 
a justificativa seja aceita 

preços poderá ser 
disponibilizada no PNCP. 2.13. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
edital ou no aviso de contratação, e 

observado o disposto no item 2.6.3, observando o item 2.9. e subitens, 
 remanescentes do 

para fazê-lo em igual 
primeiro classificado. 2.14.  Na 

hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.1, aceitar a 
anterior, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 
oderá: 2.14.1. Convocar para negociação os demais 

licitantes ou prestadores de serviços remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor,
adjudicatário; ou 2.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 
ofertadas pelos prestadores remanescentes,
classificatória, quando frustrada
2.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
execução nas condições estabelecidas,
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 3. 
CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO
REGISTRADAS: 3.1. As quantidades
registrados nesta ata de registro
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
participantes do registro de preços. 3.2. O remanejamento 
poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade participante. 3.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 
estimado as quantidades que pretende contratar será
participante para efeito do remanejamento. 3.4. 
à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente
entidade participante, desde que
entidade que sofrer redução dos
CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO
REGISTRADOS: 4.1. É vedado
fixados na ata de registro de preços. 
ser alterados ou atualizados em
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas
caso de força maior, caso 
decorrência de fatos imprevisíveis
incalculáveis, que inviabilizem a
termos da alínea “d” do inciso 
de 2021; 4.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de
tributos ou encargos legais ou a
com comprovada repercussão
hipótese de previsão no instrumento
reajustamento ou repactuação sobre
da Lei nº 14.133, de 2021. 4.6. 
respeitada a contagem da anualidade
contratação; 4.7. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios
CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO
hipótese de o preço registrado 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o prestador para negociar a redução do preço
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o prestador será liberado
ao item registrado, sem aplicação
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
prestadores do cadastro de reserva,
verificar se aceitam reduzir seus
convocará os licitantes ou prestadores
cancelado. 5.4. Se não obtiver
entidade gerenciadora procederá
preços, adotando as medidas cabíveis
vantajosa. 5.5. Na hipótese 
gerenciador comunicará aos órgãos
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melhor, mesmo que acima do preço do 
ou 2.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos prestadores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
execução nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

pretendida, desde que devidamente justificada. 3. 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

quantidades previstas para os itens com preços 
registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 
preços. 3.2. O remanejamento somente 

poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou 
participante. 3.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver 

estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
remanejamento. 3.4. Competirá ao órgão ou 

à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
inicialmente informado pelo órgão ou pela 

que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 4. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

preços. 4.2. Os preços registrados poderão 
em decorrência de eventual redução dos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 4.3. Em 

 fortuito ou fato do príncipe ou em 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

a execução da ata tal como pactuada, nos 
 II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

2021; 4.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

repercussão sobre os preços registrados; 4.5. Na 
instrumento convocatório de cláusula de 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
2021. 4.6.  No caso do reajustamento, deverá ser 

anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 4.7. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 5. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 5.1. Na 
 tornar-se superior ao preço praticado no 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
para negociar a redução do preço registrado. 

5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
liberado do compromisso assumido quanto 

aplicação de penalidades administrativas. 5.3. 
tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

reserva, na ordem de classificação, para 
seus preços aos valores de mercado e não 

prestadores que tiveram seu registro 
obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 

procederá ao cancelamento da ata de registro de 
cabíveis para obtenção de contratação mais 

 de redução do preço registrado, o 
órgãos e às entidades que tiverem firmado 
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contratos decorrentes da ata de registro de preços para
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
14.133, de 2021. 5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar
superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
compromisso. 5.7. Neste caso, o prestador encaminhará,
com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
às condições inicialmente pactuadas. 5.8. Na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão
gerenciadora e o prestador deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
legislação aplicável. 5.9. Na hipótese de cancelamento do registro do 
prestador, nos termos do item anterior, o gerenciador
prestadores do cadastro de reserva, na ordem de 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 5.10. Se
obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 
item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
mais vantajosa. 5.11. Na hipótese de comprovação da 
preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto 
no item 5.2. e no item 5.3., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
pelo mercado. 5.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 6. CLÁUSULA
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 6.1. O
do prestador de serviços será cancelado pelo gerenciador,
prestador: * Descumprir as condições da ata de registro
motivo justificado; * Não retirar a nota de
instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
sem justificativa razoável; * Não aceitar manter seu preço
na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
ou * Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
Lei nº 14.133, de 2021. * Na hipótese de aplicação de sanção prevista 
nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a penalidade aplicada ao prestador não ultrapasse o prazo de
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. * O cancelamento de 
registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
despacho do órgão  ou da entidade gerenciadora,
princípios do contraditório e da ampla defesa. * Na hipótese de 
cancelamento do registro do prestador, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem
reserva, observada a ordem de classificação. * O cancelamento dos 
preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
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para que avaliem a 
negociação com vistas 

art. 124 da Lei nº 
2021. 5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se 

superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador requerer 

registrado, mediante comprovação 
impossibilite de cumprir o 
encaminhará, juntamente 

comprobatória ou a planilha 
registrado em relação 

pactuadas. 5.8. Na hipótese de não 
comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

órgão ou entidade 
as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
14.133, de 2021, e na 

5.9. Na hipótese de cancelamento do registro do 
gerenciador convocará os 

 classificação, para 
registrados. 5.10. Se não 

entidade gerenciadora 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

obtenção da contratação 
vantajosa. 5.11. Na hipótese de comprovação da majoração do 

registrado, conforme previsto 
no item 5.2. e no item 5.3., o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

 valores praticados 
entidade gerenciadora comunicará aos 

contratos decorrentes da 
ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
de 2021. 6. CLÁUSULA SEXTA – 

PREÇOS: 6.1. O registro 
gerenciador, quando o 

de registro de preços, sem 
de empenho, ou 
 pela Administração 

seu preço registrado, 
nº 11.462, de 2023; 

caput do art. 156 da 
de 2021. * Na hipótese de aplicação de sanção prevista 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso 
a ao prestador não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
da sanção. * O cancelamento de 

registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 
gerenciadora, garantidos os 

defesa. * Na hipótese de 
to do registro do prestador, o órgão ou a entidade 

compõem o cadastro de 
classificação. * O cancelamento dos 

preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas: * Por razão de interesse
decorrente de caso fortuito ou
nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º 
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 7. CLÁUSULA
– DAS PENALIDADES: 7.1. O descumprimen
Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório; 7.2
integrantes do cadastro de 
convocados, não honrarem
injustificadamente após terem 
gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a
órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 6.1,
instauração de procedimento para cancelamento do registro do
prestador. 8.CLÁUSULA OITAVA
condições gerais de execução
entrega e recebimento, as obrigações
registrado, penalidades e demais
definidos no Termo de Referência, Anexo
convocatório. 8.2. Integra a presente
com o cadastro de reserva das empresas
itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 8.3.Fica eleito o Foro da cidade de 
Acailândia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 
houver mudança de domicílio
NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
vigência da ata, os órgãos e 
Estadual, Distrital e Municipal 
de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:9.2. Apresentação
justificativa da vantagem da adesão,
desabastecimento ou descontinuidade
Demonstração de que os valores
valores praticados pelo mercado na
de 2021; e 9.4. Consulta e aceitação
gerenciadora e do prestador. 9.5.A autorização do órgão ou entidade 
gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
prestador. 9.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo
próprios contratos ou à sua capacidade
autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar
em até noventa dias, observado
de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da c
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado
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seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
de interesse público; * A pedido do prestador, 

ou força maior; ou * Se não houver êxito 
nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º 

nº 11.462, de 2023. 7. CLÁUSULA SÉTIMA 
PENALIDADES: 7.1. O descumprimento da Ata de Registro de 

Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
convocatório; 7.2. As sanções também se aplicam aos 

 reserva no registro de preços que, 
honrarem o compromisso assumido 

 assinado a ata. 7.3. É da competência do 
gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 7.4. O 
órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 8.1. As 
execução do objeto, tais como os prazos para 

obrigações da Administração e do prestador 
demais condições do ajuste, encontram-se 

Referência, Anexo I do instrumento 
presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, 

empresas signatárias que aceitam cotar os 
itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

referência. 8.3.Fica eleito o Foro da cidade de 
MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 
houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 9.CLÁUSULA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 9.1. Durante a 
 as entidades da Administração Pública 
 que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
os seguintes requisitos:9.2. Apresentação de 

adesão, inclusive em situações de provável 
descontinuidade de serviço público; 9.3. 
valores registrados estão compatíveis com os 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 
e aceitação prévias do órgão ou da entidade 

prestador. 9.5.A autorização do órgão ou entidade 
realizada após a aceitação da adesão pelo 

prestador. 9.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

capacidade de gerenciamento. 9.7.Após a 
ão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 
observado o prazo de vigência da ata. 9.8. O prazo 

de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
desde que respeitado o limite temporal de 
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vigência da ata de registro de preços. 9.9. O órgão ou a entidade poderá 
aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos
9.1.9.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 9.11. O quantitativo 
decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de 
para o gerenciador e os participantes, independentemente
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem
registro de preços. 10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS
10.1. O preço registrado, as especificações do objeto,
de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: Item: 01, Descrição dos Serviços: Curso de 
língua inglesa na modalidade presencial, continuado, classificadas como 
atividades de ensino complementar, com duração de 8 (oito) meses, 
com limite máximo de 25 alunos em cada sala de aula, ensino com 
ênfase na conversação, destinadas à crianças do ensino fundamental 
menor de 1º ao 5º ano, do ensino fundamental maior de 6º ao 9º ano e 
aos professores da rede pública de ensino municipal de Cidelândia/MA., 
Und: Mês, Quant: 8, C. H.: 16. V. Unit. R$: 135,00, Qtd. Alunos: 1.540,. 
V. Total R$: 207.900,00. Item: 02, Curso de capacitação em língua 
espanhola na modalidade presencial, continuado, classificadas como 
atividades de ensino complementar, com duração de 8 (oito) meses, 
com limite máximo de 25 alunos em cada sala de aula, ensino com 
ênfase na conversação, destinadas à crianças do ensino fundamental 
menor de 1º ao 5º ano, do ensino fundamental maior de 6º ao 9º ano e 
aos professores da rede pública de ensino municipal de Cidelândia/MA., 
Und: Mês, Quant: 8, C. H.: 16, V. Unit. R$: 135,00, Qtd. 
Total R$: 207.900,00, VALOR TOTAL MENSAL R$: 
(QUATROCENTOS E QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS)., 
GLOBAL PARA 08 (OITO) MESES R$: R$ 3.326.400,00 (TRÊS MILHÕES 
TREZENTOS E VINTE SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
MA, 22 de Maio de 2024. ASSINATURAS: Francisco Roberto Coelho de 
Araújo - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Roderico Paixão Lima 
- VINNYA IDIOMAS LTDA. 
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ou a entidade poderá 
aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

requisitos do item 
tratações adicionais não poderão 

cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

participantes. 9.11. O quantitativo 
s adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

 registro de preços 
independentemente do número 

aderirem à ata de 
ITENS REGISTRADOS: 

objeto, as quantidades 
condições ofertadas na proposta são as que 

Curso de capacitação em 
modalidade presencial, continuado, classificadas como 

atividades de ensino complementar, com duração de 8 (oito) meses, 
sala de aula, ensino com 

anças do ensino fundamental 
menor de 1º ao 5º ano, do ensino fundamental maior de 6º ao 9º ano e 
aos professores da rede pública de ensino municipal de Cidelândia/MA., 
Und: Mês, Quant: 8, C. H.: 16. V. Unit. R$: 135,00, Qtd. Alunos: 1.540,. 

Curso de capacitação em língua 
espanhola na modalidade presencial, continuado, classificadas como 
atividades de ensino complementar, com duração de 8 (oito) meses, 
com limite máximo de 25 alunos em cada sala de aula, ensino com 

a conversação, destinadas à crianças do ensino fundamental 
menor de 1º ao 5º ano, do ensino fundamental maior de 6º ao 9º ano e 
aos professores da rede pública de ensino municipal de Cidelândia/MA., 
Und: Mês, Quant: 8, C. H.: 16, V. Unit. R$: 135,00, Qtd. Alunos: 1.540, V. 

VALOR TOTAL MENSAL R$: R$ 415.800,00 
(QUATROCENTOS E QUINZE MIL E OITOCENTOS REAIS)., VALOR TOTAL 

R$ 3.326.400,00 (TRÊS MILHÕES 
TREZENTOS E VINTE SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). Cidelândia – 

Francisco Roberto Coelho de 
Roderico Paixão Lima 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2020 

Cidelândia – MA 30 de dezembro de 2020.

SÚMULA: ALTERA O LOCAL E A HORA DA REALIZAÇÃO 

DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

CIDELÂDIA - MA.  

WEYKLEN COELHO TEIXEIRA, Presidente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuiç

lhe são conferidas por Lei:  

Considerando os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

vários vazamentos, sobretudo para os setores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

plenário;  

Considerando a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara 

Municipal de Cidelândia no dia da Sessão Solene de posse por 

conta da pandemia do corona vírus (COVID – 19). 

Considerando a não existência de tramitação de matérias em 

caráter de urgência;  

Considerando que os projetos que tramitam na Câmara 

seguem a tramitação normal;  

Considerando que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 

Paragrafo 2º do Regimento Interno desta casa;  
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DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DOS VEREADORES, 

PREFEITO E VICE PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

, Presidente da Câmara municipal 

de Cidelândia, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 

os transtornos causados pela reforma do prédio 

da Câmara, devido às chuvas que culminaram na ocorrência de 

etores de área 

legislativa responsáveis pela organização da sessão 

preparatória de abertura da sessão legislativa anual e do 

a necessidade de prevenir danos aos 

Vereadores, Funcionários e frequentadores da Câmara 

ndia no dia da Sessão Solene de posse por 

a não existência de tramitação de matérias em 

que os projetos que tramitam na Câmara 

que as sessões da Câmara devem ser realizadas 

no recinto destinado ao seu funcionamento, considerando-se 

sem validade as que se realizem em outro lugar, salvo as 

solenes, devidamente referendada pelo plenário, art. 75 
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